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INDICAÇÃO Nº 513/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual Carlão 
Pignatari para que desƟne recursos para a construção de um Complexo EsporƟvo nas imediações dos 
bairros da Construtora Pacaembu. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É amplamente reconhecido que cabe ao Poder Público, em todas as suas esferas, implementar 
políƟcas que promovam a práƟca de esportes e assegurem o acesso ao lazer da população, com ênfase 
nas regiões periféricas e em expansão urbana. Tais ações têm como objeƟvo central o fortalecimento 
da inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e a prevenção de enfermidades associadas ao 
sedentarismo, ao estresse e ao isolamento comunitário. 

Nesse senƟdo, atendendo às manifestações de inúmeros moradores da zona noroeste de 
Votuporanga, especialmente da região dos bairros da Construtora Pacaembu, é imprescindível que 
sejam envidados esforços para a viabilização da construção de um Complexo EsporƟvo que contemple 
essa vasta e crescente comunidade, atualmente desprovida de equipamentos públicos voltados à 
práƟca esporƟva e recreaƟva. 

Trata-se de uma localidade em plena expansão demográĮca, com diversos bairros já 
consolidados e outros em fase de implantação. Apesar do evidente crescimento urbano, a ausência de 
uma estrutura pública de esporte e lazer representa um obstáculo signiĮcaƟvo ao desenvolvimento 
social e à democraƟzação do acesso a direitos fundamentais, como saúde, bem-estar e convivência 
comunitária. 
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Neste contexto, e considerando a competência estadual na promoção de políƟcas públicas 
voltadas ao esporte e à infraestrutura urbana, jusƟĮca-se a presente indicação ao Deputado Estadual 
Carlão Pignatari, para que este interceda junto ao Governo do Estado de São Paulo e à Secretaria 
Estadual de Esportes, com vistas à desƟnação de recursos e apoio técnico para a concreƟzação deste 
importante equipamento público em Votuporanga. 

Tal medida conĮgura-se como uma resposta legíƟma à demanda popular, fortalece a 
descentralização dos invesƟmentos públicos e reaĮrma o compromisso do Estado com o 
desenvolvimento das cidades do interior paulista. A implantação de um Complexo EsporƟvo na zona 
noroeste de Votuporanga não apenas atenderá uma carência estrutural evidente, como também 
ampliará as oportunidades de integração, lazer e promoção da cidadania. 
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Zona Noroeste que será contemplada. 
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